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â r t i p o 3." — A o Engenheiro Chefe, que será profis
sional ile comprovada idoneidade teclmica <• administrativa, 
de nomeação do > residente do Estado por proposta do Se 
cretario da agricultura, Commercio e Obras I ublicas. eabe 
a inteira responsabilidade dos projectos o obras executadas 
pela Conimissâo, competindo-lhe : 

a) orientai' e distribuir os servi.os pelos seus ao i l i a -
res. zelando-lhe a economia e perfeita e s e c u . á o , 

h) dir igir os trabalhos preliminares o preparatórios de 
todas as obras contadas á Commissão ; 

c) tiscalisar a execução das obras contratadas com ter 
coiros ; 

d) entender-se directamente com os chefes de serviços 
pnblicos, estaduais, municipaes e 'ederaes e com as emprezas 
que exploram serviços públicos ovn assumptos pertinentes ás 
obras confiadas á Commissão cu contratadas, combinando as 
providencias necessárias ao bom andamento dos serviços ; 

e) adquirir de accordo com as normas geraes adopta
das nos serviços estadoaes. os materiaes necessários para a 
e x e c u . ã o das obras confiadas á Commissão, c autorisai - a ae-
quisi ,âo dos necessários aos serviços contractados, de accor
do com os ornamentos approvados pelo Coverno ; 

f; admittir e dispensar os chefes de turmas, ajudantes, 
auxiliares technicos, o pessoal diarista e jornaleiro necessá 
rios ao bom andamento dos serviços, e cujos vencimentos 
não excedam de 1 5 >O$0<>) mensaes, e autorisai -, dentro dos 
mesmos limites, a admiss o de pessoal para as obras con-
tractadas. 

g) propor ao Secretario da A gricultura, Commercio e 
Obras Publicas a admiss o on a dispensa de seus auxiliares 
iinrnediatos, e bem assim de pessoal das obras contractadas. 
de accordo com as conveniências dos servi os. 

h) apresentar mensal mente a t 1 o dia 25 do inez, o bo
letim das obras executadas no mez anterior, o balanceie das 
despesas nelle offectuadas e a previsão das dospeza do mez i 
a tmdar. 

i i organisai- o fiel registro da historia d é c a d a obra em 
e i e c u ç ã o 

j j tinalmeute, zelar pelo fiel cumprimento, na C o m 
missão, das disposições consequentes das instrucçòes e regu
lamentos geraes da •ecretaria da agr icul tura , Commercio e 
Obras Publicas que a envolvam. 

Art igo 4." — -vos Chefes da Secç io , de nomeação do 
Secretario da Agricul tura Commercio c Obras ublicas. por 
proposta do engenheiro chefe, compete: 

a) d i r ig i r e acompanhar a esecu ão de todos os tra
balhos das secções de que forem encarregados, expedindo as 
necessárias instrucçòes que serão submettidas â approvação 
do engenheiro chefe da Coinmissào ; 

b) cumprir e velar pelo cumprimento de todas as d e 
terminações recebidas do engenheiro chefe da Conimissão ; 

c) enviar mensalmente á .*ecçào de Contabilidade o 
Expediente os elementos para a orgauisaçflo das folhas de. 
pagamento do pessoal sob as suas ordens. 

Art igo 5." — A Secção Teehnisa compete : 
a) a execução dos trabalhos typographicos. Para os 

trabalhos de campo serão orgauisadas tantas turmas quanto 
necessárias ao bom andamento dos serviços, dir igida cada «ma 
por nm chefe de turma, de, nomeação do Engenheiro Chefe 
por proposta do chefe de secção : 

h) á organisação dos projectos, memorias justificativas 
e orçamentos das obras confiadas á Commissão on contra
ctadas ; 

c) a organisação dos editaes de c onco iTeuc i a para 
execução das obras e fornecimentos de materiaes e especifi
cações correspondentes ; 

d) a organisação do archivo technico da Commissão . 
§ Ú n i c o . - O < hefe da Secção Techuica terá sob 

suas ordens tantos ajudantes e desenhistas quanto forem ne 
cessarios, todos de nomeaç o do Engenheiro Chefe, por sua 
proposta. 

Ar t igo 6 o — A secção de construcção compete : 
a) a loca;ão de todas as obras confiadas á Commis

são ou contractadas ; 
J S J b) a execução das obras administradas directamente 
: pela Commissão e a fiscalisaçào das obras contractadas ; 

c) a medi,ão das obras contractadas e a demonstra
ção das obras executadas directamente pela Commissão. 

§ Ú n i c o . — O Che r e de Sec . ão de Construcção será 
auxiliado por tantos chefes de construcção, quantos necessá 
rios ao tom andamento dos serviços, nomeados pelo E n g e -
nheiio '.hefe, por proposta do chefe de secção. 

Artigo 7 . U — A ' Sec . ão de Contabilidade <• Expediente 
compete : 

a) cuidai - da correspondência da Commissão, r-jspon-
dendo-a de accordo com as instrucçòes do Engenheiro t. hefe 
e organisar o archivo administrativo da Commissão. Parti 
esse fim ficarão a disposição do Engenheiro Chefe os aux i 
liares que forem necessários . 

b) organisar e manter cm dia a eseripturaçCo de to
das a« despesas effectuadas pela Commissão ou por ella nn -
torisadas, e. processai as : 

c) organisar as folhas de pagamento d<> pessoal em
pregado pela Commissão e processar as contas de forneci
mento de materiaes c obras contractadas : i i 

A) organisar o almoxarifado da Commissão 
ij Único .—O chefe de secção de Contabilidade c E x 

pediente terá os auxiliares que as necessidades do serviço 
e r ig i r em. Estes auxiliares não poderão receber vencimentos 
superiores a 1:0 ">0$ (um conto de ráis e serão nomeados pe
lo Engenheiro Chefe por proposta do Chefe da Secção . 

Í> rtigo 8 — O Secretario da Agricul tura , ' ommercio e 
Obras Publicas, tendo era vista a conveniência do serviço, 
de te rminará o local onde deve ter s?de a Commissão. 

ar t igo 9. '—O pessoal titulado, cujos vencimentos cons
tam da tabeliã anuexa, e o pessoal diarista e jornaleiro re
ceberá seus vencimentos pelos crédi tos que forem abertos em 
execução da Le i n . 2.021, de v'6 de Dezembro de 1924, pe
los quaes correrão igualmente todas as demais despesas da 
Commissão, não cabeudo ao referido pessoal a grati ' . 'cação 
«pro-laboro 1» a que se refere o artigo 41, paragrapho único, 
do decreto n.° 3.87 2 - A , de 10 de Julho de 1025. 

§ 1.'—(t>uaudo qualquer dos cargos da Commissão fôr 
oceupado por fuuceionario «lo quadro de alguma repar t ição 
estadual, posto á disposição delia, com os vencimentos do 
cargo efVectivo, c a b e r - I h e - á somente a d i f crença de venc i 
mentos para o cargo ipie exercer na Commissão. 

$ 2."—Os cargos referidos nestas instrucçõe sserào pre
enchidos de accordo com as necessidades do serviço. 

§ —Os vencimentos dos chefes de secção constantes 
da tabel iã annexa referem-se a um trabalho diário eífectivo 
não inferior a sete horas. 

Art igo 10 — A o Engenheiro Chefe, como aos chefes de 
secção ao cri tério delle, será fornecida conducção necessária 
para adminis t ração e inspecção dos serviços . 

Artigo II —Os casos omissos nestas instrucçòes, que 
não possam ser resolvidos pela applicaçào de disposições de 
regulamentos da Secretaria da Agricul tura, Commercio e 
Obras Publicas, dependem de resoluções do Secretario da 
Agricul tura em cousulta que lhe deve ser feita pelo E n g o 
ncei™ i hefe da Commissão. 

Secretaria do Estado dos Negócios da agricultura, Com-
meveto e Obras I ublicas, aos 8 de utubro de 19 -6 . 

(a) Ga'-riel l í ibeiro dos Santos. 

Tabel iã de v e n c i m e n t o s ;i que se refere o ' 

art. 9 ° destas instrucçòes 

Vencimentos 
mensaes 

E n g e n h e i r o - e h e í e S:500$000 
Chefe de Secgão (Technica e de Construcção) . 2 : i00$00ü 
Chefe dc Secção de Contabilidade e Expediente l:6C0$00O 

Secretaria dc Estado dos Negócios da Agricul tura, 
Commercio e Obras Publicas, aos 8 de Outubro de l ^ 6 . 

„_™ — „ 0'abriel Kibeiro dos Santos. 

Actos do Poder Legislativo-
L E I N . 2140 — De 1 de Outubro de 1926 

Cr ia uma Prefeitura Sauitaria em Campos do Jordão 
e autorisa a acquisição de todos os bens pertencen
tes á Companhia C u a r u j á . 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 


